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Ministério da Cultura
GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA MINC N° 711, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º, § 4º,
do Decreto nº 11.721, de 28 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º A Portaria de Pessoal MinC nº 1.125, de 10 de outubro de 2023, que
designou os membros para compor o Conselho Superior do Cinema, alterada pela Portaria de
Pessoal MinC nº 1.153, de 23 de outubro de 2023, pela Portaria de Pessoal MinC nº 224, de 22
de abril de 2024, pela Portaria MinC nº 657, de 26 de novembro de 2024, e pela Portaria MinC
nº 690, de 11 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.1º .........................................................
I .........................................................
c) Casa Civil da Presidência da República:
Titular: Débora Nogueira Beserra.
Suplente: Carla Ramos.
.........................................................
f) Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:
Titular: Thiago Alves da Silva Costa; e
Suplente: Ivanna Sant'Ana Torres.
g) Ministério da Educação:
Titular: Rodrigo Rangel Pinto Junior; e
Suplente: vago.
h) Ministério da Fazenda:
Titular: Cid Antonio Paraguassu de Andrade Junior; e
Suplente: Priscila Gebrim Louly.
.........................................................
j) Ministério do Planejamento e Orçamento:
Titular: Anderson Luiz Alves de Oliveira; e
Suplente: Paulo Henrique Possas." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC N° 712, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 87,
parágrafo único, incisos II e IV da Constituição Federal, e, ainda, no art. 3º, §§ 2º e 3º do
Decreto nº 9.987, de 26 de agosto de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria de Pessoal MinC nº 1.207, de 22 de novembro de 2023, que
designou membros de entidades do campo museal e da sociedade civil para compor o
Conselho Consultivo do Patrimônio Museológico do Instituto Brasileiro de Museus - Ibram,
alterada pela Portaria de Pessoal MinC nº 114, de 6 de março de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"III ...............................................
a) Titular: Cejane Pacini Leal Muniz; e
b) Suplente: Andrey Rosenthal Schlee.
...............................................". (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC N° 713, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, bem como
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 11.336, de 1º de
janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Designar MAIESSE MARIA CORRÊA GRAMACHO, matrícula Siape nº
1281640, para exercer o encargo de substituta eventual da função de Coordenadora-Geral,
código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Livro e Literatura, da Diretoria de Livro, Leitura,
Literatura e Bibliotecas da Secretaria de Formação Artística e Cultural, Livro e Leitura do
Ministério da Cultura, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC N° 714, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 6º, inciso II
do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de 2023,
alterado pelo Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Revogar, a pedido, a Portaria MinC nº 561, de 18 de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2025, Seção 2, pág. 7, que designou
VIVASVAN CAMPOS E PRADO, matrícula Siape nº 1056970, para exercer o encargo de
substituto eventual da função de Coordenador, código FCE 1.10, da Coordenação de
Governança de Políticas Culturais da Coordenação-Geral de Análise e Articulação de Políticas
Culturais da Secretaria-Executiva do Ministério da Cultura, nos afastamentos e impedimentos
legais e regulamentares do titular e na vacância do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC N° 715, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, no art. 87,
parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 2021, e,
ainda, no Processo SEI nº 01400.017504/2023-13, resolve:

Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula Siape nº
1850765, ocupante do cargo de Agente Administrativo do quadro de pessoal do Ministério da
Cultura, Licença para Tratar de Interesses Particulares - LIP, pelo prazo de 3 (três) anos, sem
remuneração, de acordo com o art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º A licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, poderá
ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse da Administração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

PORTARIA MINC N° 717, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, bem como
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 11.336, de 1º de
janeiro de 2023, alterado pelo Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Convalidar os atos praticados pelo servidor DENIO SANTOS AZEVEDO,
matrícula Siape nº 1821173, na condição de substituto do cargo de Coordenador, CCE 1.10,
da Coordenação do Escritório Estadual de Sergipe, da Diretoria de Articulação e
Governança da Secretaria de Articulação Federativa e Comitês de Cultura do Ministério da
Cultura, no período de 10 a 24 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria MinC nº 680, de 18 de setembro de 2025, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de setembro de 2025, Seção 2, página 7, onde se lê: "Designar CARLA
CORREIA DE AZEVEDO, matrícula Siape nº 3478894, para exercer o encargo de substituta
eventual da função de Coordenadora, código FCE 1.10, da Coordenação de Articulação de
Políticas Culturais (...)", leia-se: "Designar CARLA CORREIA DE AZEVEDO, matrícula Siape nº
1478894, para exercer o encargo de substituta eventual da função de Coordenadora, código
FCE 1.10, da Coordenação de Articulação de Políticas Culturais (...)".

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

PORTARIA DE PESSOAL IBRAM Nº 334, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 19, inciso II, Anexo I, do Decreto nº 11.236, de 18 de outubro de
2022; a Portaria MinC nº 185, de 26 de fevereiro de 2025; a Portaria nº 1.524, de 07 de
fevereiro de 2023; e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
01415.002426/2025-55, resolve:

Art. 1º CONCEDER a Gratificação Temporária do Sistema de Administração dos
Recursos de Tecnologia da Informação - GSISP, da área de Privacidade e Segurança da
Informação, de nível superior, de órgão seccional, ao servidor GABRIEL CARVALHO CHAVES,
Analista I, matrícula Siape nº 1821339, da Coordenação de Tecnologia da Informação da
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação Museal do Instituto Brasileiro de Museus.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA SANTANA RABELLO DE CASTRO

PORTARIA DE PESSOAL IBRAM Nº 335, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 19, inciso II, Anexo I, do Decreto nº 11.236, de 18 de outubro de
2022; a Portaria MinC nº 185, de 26 de fevereiro de 2025; a Portaria nº 1.524, de 07 de
fevereiro de 2023; e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
01415.002402/2025-04, resolve:

Art. 1º DESIGNAR MÁRCIA MARIA QUINTÃO, matrícula Siape nº 1355046, para
exercer o encargo de substituta eventual do Cargo Comissionado Executivo de Diretor,
código CCE 1.15, do Departamento de Planejamento e Gestão Interna do Instituto
Brasileiro de Museus, no período de 2 a 10 outubro de 2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA SANTANA RABELLO DE CASTRO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria FBN Nº 122, de 15 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial
da União nº 178, seção 2, página 8,

ONDE SE LÊ:
I - Categoria Conto:
Aline Santos Silva
Diego Alejandro Molina
Eloésio Paulo dos Reis
LEIA-SE:
I - Categoria Conto:
Aline Santos Silva
Diego Alejandro Molina
João Almino

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 277, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de
2023, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria Funarte nº 723, de 02 de
setembro de 2025, publicada no D.O.U. de 03 de setembro de 2025;

CONSIDERANDO o art. 38, da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, publicada no
D.O.U de 19.de abril de 1991;

CONSIDERANDO o Decreto n° 12.586, de 12 agosto de 2025, publicada no D.O.U. de
13 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO a Portaria n° 721, de 15 de agosto de 2025, publicada no D.O.U. de
18 de agosto de 2025, resolve:

Art. 1º - Designar, a contar de 03 de setembro de 2025, o servidor MOACIR
SANTANA DE ALMEIDA, mat.SIAPE nº 1941733, para exercer o encargo de substituto eventual
do cargo comissionado de Diretor, código CCE 1.15, do Centro de Teatro desta Fundação, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, com
convalidação dos atos praticados a contar da referida data de início da substituição.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO LESSA

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA

GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA GABAER Nº 1.431/GC1, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com a delegação de competência
constante no Decreto nº 8.798, de 4 de julho de 2016, e tendo em vista o disposto na Portaria
GM-MD nº 4.136, de 10 de setembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 174, de
12 de setembro de 2025, Seção 2, que designou o Coronel Aviador FRANCISCO ENIO THOMAZ
(Nr Ord 3146561/ASPAER) para exercer a função de Assessor da Divisão Administrativa da
Subsecretaria de Serviços Administrativos e de Conferências da Junta Interamericana de Defesa
(JID), com sede em Washington - D.C, Estados Unidos da América, resolve:

PORTARIA MINC N° 716, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA SUBSTITUTO, nos termos do disposto no
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e no uso da competência subdelegada pela
Portaria da Casa Civil nº 455, de 22 de setembro de 2020, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e no Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro de
2023, alterado pelo Decreto nº 12.471, de 28 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Dispensar THIAGO MOREIRA DOS SANTOS da função de Chefe de Gabinete,
código FCE 1.13, do Gabinete da Secretaria do Audiovisual do Ministério da Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS

barbara.souza
Realce


